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Limeira do Oeste - MG, 04 de setembro de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO
Prefeito do Município de
LIMEIRA DO OESTE - MG

Senhor Prefeito,

Conforme combinado em reunião devolvo a Vossa Excelência o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 05, DE 28 DE JUNHO DE 2019, que:
"CONCEDE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO, DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E DA CONTRIBUIÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA AOS PORTADORES DE DOENÇAS GRAVES QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Atenciosamente,

WILLIAM ÓLIV I A BOZZA
Presidente
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